
Decretos

DECRETO Nº 51.702, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Banco Santander Banespa
S/A., o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Banco Santander Banespa S/A., sucessor
do Banco do Estado de São Paulo S.A, um imóvel con-
sistente em um terreno sem benfeitorias, com área
total de 1.801,00m2 (um mil, oitocentos e um metros
quadrados), localizado na Rua Senador Feijó, esquina
com a Avenida Matias de Camargo, Bairro Centro,
Município de Cotia, matriculado no Registro de Imó-
veis da Comarca de Cotia, sob o nº 58.643, com as
características, limites e confrontações constantes dos
autos do processo GDOC-23738-59614/2007-SF.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Fazenda
para instalação do Posto Fiscal de Cotia.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.703, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a instalação da Delegacia de
Polícia de Defesa da Mulher de Presidente
Epitácio, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 2º da Lei nº 5.467, de 24 de dezembro de
1986,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instalada, integrando a estrutura

da Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Ven-
ceslau, do Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 8 - Presidente Prudente, da
Polícia Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria da
Segurança Pública, e classificada como de 4ª Classe, a
Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Presiden-
te Epitácio, criada nos termos do artigo 1º da Lei nº
5.467, de 24 de dezembro de 1986.

Artigo 2º - À Unidade Policial de que trata o artigo
anterior, incumbe o desempenho, em sua área de atua-
ção, das atribuições previstas no artigo 1º do Decreto
nº 29.981, de 1º de junho de 1989, com a redação
dada pelo artigo 1º do Decreto nº 42.082, de 12 de
agosto de 1997.

Parágrafo único - A área de atuação a que se refe-
re este artigo é aquela abrangida pela Delegacia de
Polícia do Município e pelo 1º Distrito Policial de Presi-
dente Epitácio.

Artigo 3º - Fica acrescentado à alínea “c” do inciso
IV do artigo 4º do Decreto nº 49.264, de 20 de dezem-
bro de 2004, o item 3 com a seguinte redação:

“3. Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de
Presidente Epitácio.”.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.704, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a instrução de processos e
expedientes transmitidos à Casa Civil e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os processos ou expedientes transmiti-

dos à Casa Civil para decisão do Governador do Estado
ou do Titular da Pasta, serão necessariamente instruí-
dos nas Secretarias de Estado de origem com as mani-
festações dos órgãos técnicos e da Consultoria Jurídi-
ca, devendo esta demonstrar a competência de uma
das citadas autoridades.

Parágrafo único - Os processos e expedientes
oriundos das autarquias, das fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público Estadual e das empresas
em cujo capital o Estado tenha participação majoritá-
ria, bem como das entidades direta ou indiretamente
por ele controladas, encaminhados à apreciação do
Governador do Estado ou do Secretário-Chefe da Casa
Civil, deverão ser remetidos pelo Titular da Pasta a que
estejam vinculadas.

Artigo 2º - Os processos e expedientes deverão ser
obrigatoriamente acompanhados dos estudos que
levaram à apresentação das proposições neles conti-
das, bem como das minutas correspondentes, quando
for o caso.

Artigo 3° - No encaminhamento do processo ou
expediente à Casa Civil, os Secretários de Estado deve-
rão instruí-lo com Exposição de Motivos, da qual cons-
tarão obrigatoriamente as seguintes partes:

I - relatório sucinto da proposição ou pedido que
haja dado origem ao processo ou expediente;

II - informação resumida sobre as provas ofereci-
das ou apuradas, quando for o caso;

III - conclusão dos pareceres de todos os órgãos
técnicos e jurídicos, bem como a manifestação dos diri-
gentes que hajam opinado fundamentadamente sobre
o mérito do assunto em exame;

IV - manifestação conclusiva dos respectivos Titula-
res, com indicação expressa da providência ou provi-
dências que em seu entender devam ser tomadas.

Parágrafo único - A Exposição de Motivos será
digitada em papel de cor diferente da usada para as
demais peças do processo.

Artigo 4º - Os Requerimentos de Informação da
Assembléia Legislativa do Estado, respondidos pelas
áreas competentes da Administração Estadual, deve-
rão ser encaminhados à Assessoria Técnico-Legislativa,
da Casa Civil, acompanhados necessariamente da
manifestação conclusiva do Titular da Pasta a que os
órgãos informantes estejam subordinados, nos termos
do § 4º do artigo 4º do Decreto nº 47.807, de 5 de
maio de 2003.

Artigo 5º - Nos casos de assinatura de decretos,
despachos, convênios, protocolos ou outros documen-
tos similares em cerimônias oficiais, os processos ou
expedientes correspondentes deverão ser remetidos à
Casa Civil com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antece-
dência da data do evento, devidamente instruídos nos
termos do artigo 3º deste decreto.

Parágrafo único - Não será dado encaminhamento
às matérias de que trata este artigo que sejam remeti-
das à Casa Civil unicamente por via eletrônica.

Artigo 6º - Após o retorno dos processos e expe-
dientes às Secretarias de Estado de origem, com deci-
são, os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deve-
rão dela tomar ciência.

Artigo 7º - O órgão competente da Casa Civil
devolverá de plano os processos ou expedientes que
não observarem o disposto neste decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 40.030,
de 30 de março de 1995.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.705, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante comodato, da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, a área que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante comodato, da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU, uma área medindo 3.732,81m2 (três mil,
setecentos e trinta e dois metros quadrados e oitenta e
um decímetros quadrados), localizada no “Conjunto
Habitacional Mogi das Cruzes-B”, Quadra 53, Municí-
pio de Mogi das Cruzes, neste Estado, matrícula nº
19.568, do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi
das Cruzes, com as características e confrontações
constantes do Processo SE-1037/2004.

Parágrafo único - A área referida no “caput” deste
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para ins-
talação de unidade escolar.

Artigo 2º - A cessão em comodato de que trata
este decreto, será efetivada por meio de termo a ser
lavrado pela unidade competente da Procuradoria
Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização
do imóvel para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.706, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Transfere da administração da Secretaria da
Administração Penitenciária para a da
Secretaria da Segurança Pública, o imóvel
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Administração Penitenciária para a da
Secretaria da Segurança Pública, um imóvel com área
de 6.250,00m2 (seis mil, duzentos e cinqüenta metros
quadrados), localizado na Avenida General Ataliba
Leonel, nº 1.270, Bairro de Santana, conforme identifi-
cado nos autos do processo GS-2.578/2004-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto
destinar-se-á à instalação do Comando de Policiamento
de Área Metropolitano, da Policia Militar do Estado de
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.707, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Sertãozinho, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Sertãozinho,
do imóvel com 391,00m2 (trezentos e noventa e um

metros quadrados) de terreno e 178,97m2 (cento e
setenta e oito metros quadrados e noventa e sete decí-
metros quadrados) de área construída, localizado na
Rua Elpídio Gomes, nº 1.284, naquele município, com
as características constantes do Protocolo PR-6-G-SE nº
87/05 (PB-23.041/2005).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á ao Conselho Tutelar da Criança e do
Adolescente, ao Cartório Eleitoral e outros serviços
públicos de interesse do município.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.708, 
DE 26 DE MARÇO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Guararema, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Guararema,
do imóvel com 1.093,16m2 (um mil, noventa e três
metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados)
de terreno e 193,62m2 (cento e noventa e três metros
quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados) de
área construída, localizado na Rua São Vicente de
Paula, nº 110, Centro, naquele município, com as
características constantes do processo SS-2.071/06
(GDOC-16847.89842/2007).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de um Posto Central de
Saúde do município.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 26-3-2007
Dispensando , a pedido, Eduardo Trani, RG

5.906.933-8 e André Garcia Martin, RG 13.505.878, das
funções de, respectivamente, membros titular e suplen-
te do Conselho Estadual do Meio Ambiente, na qualida-
de de representantes da Secretaria da Habitação.

Designando:
com fundamento no art. 116 do Dec. 30.555-89,

com redação alterada pelos Decs. 36.644-92, 35.913-
92, 47.124-2002 e 47.938-2003, Sergio Luís Mendonça
Alves, RG 5.022.342 e Eduardo Trani, RG 5.906.933-8,
para integrarem, respectivamente como membros titu-
lar e suplente, o Conselho Estadual do Meio Ambiente,
na qualidade de representantes da Secretaria da Habi-
tação, em complementação aos mandatos de Eduardo
Trani e André Garcia Martin;

nos termos do art. 4º da Lei 9.361-96, os adiante
relacionados para integrarem, como membros, o Con-
selho do Programa Estadual de Desestatização - PED:

Alberto Goldman, RG 2.049.085-9, Vice-Governa-
dor e Secretário de Desenvolvimento, na qualidade de
Presidente do Conselho;
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